
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE VARGEM ALTA 
_____________________________________________________ 

RESOLUÇÃO 011/2025 - ​COMADES 
 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO 
DE AÇÃO ESTADUAL ANUAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA PARA O EXERCÍCIO DE 
2025. 

 

O Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Vargem Alta 

– COMADES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em 

conformidade com a Lei Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS), 

 

CONSIDERANDO a apresentação e leitura do Plano de Ação Estadual Anual 

da Assistência Social para o exercício de 2025, realizada durante a Reunião 

Ordinária do COMADES no dia 11 de junho de 2025; 

 

CONSIDERANDO que o referido Plano foi demonstrado de forma individual 

aos membros, com leitura sintética em plenário, incluindo informações sobre a 

previsão de execução física e o detalhamento do cofinanciamento; 

 

CONSIDERANDO que o Plano contempla a previsão de repasse de recursos 

do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) ao Fundo Municipal de 

Assistência Social (FMAS) R$ 501.298,04 que será repassado em 03 (três) 

parcelas, além da previsão de recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social (FNAS) no valor de R$ 273.472,63, e previsão de recursos próprios no 

valor de R$ 2.985.829,33, entre outras fontes de financiamento; 

 

CONSIDERANDO a aprovação unânime do Plano de Ação Estadual Anual 

pelos membros do COMADES após a devida apreciação, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Estadual Anual da Assistência Social do 

Município de Vargem Alta para o exercício de 2025, conforme apresentado e 

discutido na Reunião Ordinária do COMADES realizada em 11 de junho de 

2025. 

 
Art. 2º Determinar que o referido Plano seja registrado nos arquivos do 

Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – COMADES e 

no sistema federal pertinente, garantindo a regularidade da gestão municipal no 

âmbito da Política de Assistência Social. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                 Vargem Alta – ES, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

Julimar Paiva Ferraz Neves 

Presidente do COMADES 

 

 

 

 

 

Av. Tuffy David, 1009 – Vargem Alta/ES – CEP: 29.295-000 | Tel: (28) 99986-4027 | E-mail: 
comadesva@gmail.com 


